
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL  
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 
 

RERRATIFICAÇÃO Nº 01 AO CT TRT16 Nº 19/2021                        

 

Av. Senador Vitorino Freire, nº 2001, Areinha, 6º 
andar, CEP 65030-015 – São Luís - Maranhão 
Contatos:(98) 2109-9306 / presidencia@trt16.jus.br  

                                                                     1 

PRIMEIRO TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO CONTRATO TRT Nº 19/2021  
(PA Nº 2664/2021) 
 

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO Nº 1 AO CONTRATO TRT Nº 19/2021, 
DE CONTRATAÇÃO DE LINKS DE ACESSO À INTERNET DEDICADOS, 
FULL DUPLEX DE 200 MBPS, COM SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, 
CONFIGURAÇÃO E SUPORTE, QUE ENTRE SI FAZEM A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª 
REGIÃO, E A EMPRESA MOB SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 
S.A. 

 
A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 

16ª REGIÃO, com sede  na Avenida Senador Vitorino Freire, nº 2001, Bairro Areinha,  

São Luís/MA,  inscrito no CNPJ sob o n. 23.608.631/0001-93, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Desembargador Presidente FRANCISCO 
JOSÉ DE “CARVALHO NETO”, e  a empresa MOB SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 
S.A., inscrito no CNPJ (MF)   sob  o  nº 07.870.094/0001-07, com sede na Avenida 
Abolição, nº 4140, Sala B, Bairro Mucuripe, Fortaleza/CE – CEP: 60.165-082, doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. SALIM BAYDE NETO, CEO 

– Chief Executive Office, resolvem celebrar o presente Termo de Rerratificação ao 

Contrato nº 19/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O presente instrumento, que visa a contratação de links 

dedicados para acesso à Internet com roteamento do protocolo BGP (Border Gateway 

Protocol) e serviço anti-DDoS (Distributed Denial of Service ) incluso para atender o 

Sistema Autônomo (Autonomous System – AS) de Internet do TRT da 16ª Região, com 

serviço de instalação, configuração e suporte, tem por objetivo retificar: 
1.1.1 O CNPJ da Contratada; 
1.1.2 O valor mensal constante em Cláusula Sétima do Contrato 

Inicial. 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO CADASTRO NACIONAL DA PESSOA 

JURÍDICA – CNPJ 
2.1 Fica retificado o CNPJ da contratada MOB SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES S.A para 07.870.094/0001-07, consoante preâmbulo. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR MENSAL  
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3.1 O item  7.1 da Cláusula Sétima do Contrato Inicial passará a ter a 

seguinte redação: 
“7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 
7.1 Por ser um serviço de natureza continuada, o pagamento de cada 

item será no valor mensal de R$ 625,00 (seiscentos e vinte e um reais).” 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS EFEITOS 
4.1. Estas retificações terão eficácia, desde sua assinatura inicial. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 
5.1. Continuam em vigor todas as demais cláusulas, condições e 

obrigações fixadas no instrumento primitivo e não alteradas por este Termo de 
Rerratificação. 

5.2. E, por estarem assim justas e contratadas firmam as partes o 

presente Termo de rerratificação, o qual vai assinado pelas partes juntamente com as 

duas testemunhas abaixo identificadas. 
 

São Luís/MA, fevereiro de 2022. 

 

                           Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO” 

                                                         PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
 

SALIM BAYDE NETO 
MOB SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 

1. NOME: 
Documento de Identificação: 
 

2.  NOME: 

Documento de Identificação: 
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